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Ementa: Estudo e análase do Proieto de Lei f tOl2O24,

de autoria do Poder Legislativo, que 'toncede Írtulo de

cidadão Honorário do Município de Francisco Beltrão -
Estado do Paraná, ao Senhor Eduardo Augusto Scirea."

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei Ne010/2024 do Legislativo, que propõe conceder o Título de Cidadão

Honorário do Município de Francisco Beltrão ao Senhor Êduardo Augusto Scirea, apresentá-

se como uma medida meritória e justa. O Senhor Scirea, além de ter estabelecido residência

e contribuído significativamente para o desenvolvimento local, possui uma trajetória
profissional e comunitária exemplar, evidenciada por sua atuação como dentista, servidor
público municipal, empresário, rotariano e presidente da APAE. Sua relevância política é
inegável, tendo ocupado cargos como vice-prefeito, prefeito interino e secretário municipal,

demonstrando um comprometimento sólido com o bem-estar da comunidade. Além disso,

sua rêcênte nomeação como Superintendente da Responsabilidade Social da ltaipu Binacional

é um reconhecimento notável de suas habilidades e competências, trazendo prestígio e

representatividade para o município. Portanto, a concessão do título de cidadão honorário a

Eduardo Augusto Scirea é uma forma legítima de reconhecer e valorizar sua dedicação e
contrlbuição para Francisco Beltrão.

O presente projeto de lei, que versa sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário ao

Senhor Eduardo Augusto Scireã, observa todos os requisitos legait regimentais e de técnica

legislativa. A iniciativa encontra respaldo na Constituição FedeÍal, que confere aos municípios
competência para conceder honrarias etítulos, bem como na legislação municipal pertinente.

Quânto à íorma, o projeto está redigido de maneira clara e objetiva, apresentando os

dispositivos de forma sucinta e coesa. Além disso, a exposição de motivos apresentada na

mensagem do projeto oferece justificativas robustas econsistentes para âconcessão dotítulo,
embasadas na trajetória pessoal e profissional do homenageado. Portanto, considerando que

o projeto cumpre com todos os requisitos legais e regimentais, bem como respêitâ os

princípios constitucionais e de técnica legislativa, sugiro sua aprovação por esta Comissão de

Redação eJustiça.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relatoÍ, naquilo que me compete analisar, sou FAVORÁVEL

à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadoret 08 de abr:l de 2024.
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A manifestação do relatorquanto ao Proieto de Lei ns lOde2OZ4de autoria do Poder

Legislativo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade, sendo acolhida

como parecer desta Comissão Permanente de Redação e Justiça em reunião neste diê 08 de

abril de 2024.
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RESUTTADO DA MANIFESTAçÃO DO RELATOR

Pêrecer de admissibilidade da comissão de Redação e.lustiça


